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DECRETO Nº. 023 – 14 de abril de 2020.
“Altera Decreto nº001/2020 

e dá outras providências”.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art.1º - O Parágrafo único do art.2º do Decreto Municipal nº001/2020 passa ter a seguinte redação:
PARÁGRAFO ÚNICO – A parcela única, até o dia 30 (trinta) do mês de julho, aplica-se desconto de 15% sobre o valor total lançado.
1º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de julho;
2º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de agosto;
3º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de setembro;
4º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de outubro;
5º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de novembro;
6º Parcela – até o dia 30 (trinta) do mês de dezembro;
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
                              ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
  Ciente, publique-se.
                                    WILSON GRILLO
                       GOVERNO E INFRAESTRUTURA
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